
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0758312022, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

FERNANDO =AVIAM, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 21.555,00 (vinte e um mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais). 

Unidade: 07.06.00 - CULTURA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00240 - 13.392.3002.2088 - 33903900 	............................................................... 6.555,00  

Suplementação necessária para contratação de professores de cursos livres (música, balizas e outros). 

Unidade: 11.0200 - SETOR DE MEIO AMBIENTE 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00328 - 18.542.6006.2316 -33903900 	............................................................... 15.000,00 

Suplementação necessária para atender a demanda de uma contratação de serviços de pessoa jurídica para fins de executar o 
planejamento da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ....... ...... .............................................. 	... 21.555,00 

Artigo 2. 1  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 04.01 .00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00027 - 04.122.7001.2280-33903900 	............................................................... 6.555,00 

Anulação necessária para suplementar a ficha de serviços de pessoa jurídica. 

Unidade: 11.02.00 - SETOR DEMEIO AMBIENTE 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00318- 18.512.6006.1034 -44905100 	.................................................................... 15.000,00 

Anulação necessária para suplementar a ficha de serviços de pessoa jurídica. 

TOTAL DAS ANULAÇÕES .............................................................. . 21.555,00 
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Publicado em: 31 de março de 2022. 

Páginas: 13 e 14 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos. 


